
 

 

 

 
PARECER 001/2018 – CEV – DISPÕE SOBRE OS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA 

GABARITOS E QUESTÕES DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO-CEARÁ 

 
 

A Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Regional do Cariri – URCA, com 
fundamento no subitem 15.1, alínea “c”, do EDITAL nº. 003/2018-CMFB, torna público o 
julgamento dos recursos. 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL IMCOMPLETO - AUXILIAR LEGISLATIVO SERVIÇOS GERAIS 
 
 
 

QUESTÃO 02: 
ID DO RECURSO: 2816 
RESULTADO: RECURSO ACEITO 
QUESTÃO NULA 
 
QUESTÃO 06: 
ID DO RECURSO: 2828, 2861 
RESULTADO: RECURSO ACEITO 
Defiro pela aceitação do recurso, temos em vista que não fizemos\apresentamos uma 
informação precisa da via de acesso utilizada para a distância de Juazeiro do Norte para 
Fortaleza, nem do meio de transporte. 
Defiro pela aceitação do recurso, tendo em vista que não fizemos e/ou apresentamos uma 
adicional na informação da distância de Juazeiro para Fortaleza, por exemplo a via de acesso 
BR116/CE/Padre Cícero, deixando imprecisa a questão. 
 
QUESTÃO 06: 
ID DO RECURSO: 2842, 2815 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Os argumentos apresentados não procedem, a questão será nula por conta da impressão da 
distância de Juazeiro para Fortaleza. 
Improcede, a questão vai ser anulada por conta da distância de Juazeiro para Fortaleza, não por 
esse motivo. 
 
QUESTÃO 07: 
ID DO RECURSO: 2832 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Improcede o recurso, o item A é a opção correta, tendo em vista que o  preconceito não é 
associado  à aceitação das diferenças. 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO - AUXILIAR LEGISLATIVO MOTORISTA CATEGORIA 
A/B 

 
QUESTÃO 03: 



 

 

 

 
ID DO RECURSO: 2850 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Tendo em vista que o preconceito contra qualquer religião (ou falta de religião) é crime, não julgo 
procedente o recurso. 
 
QUESTÃO 04: 
ID DO RECURSO: 2829, 2858 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Tendo em vista que a educação de qualidade está relacionada diretamente com a distribuição 
de renda, julgo improcedente o recurso, sendo a letra C a resposta correta ao texto. 
 
QUESTÃO 05: 
ID DO RECURSO: 2868 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Diante do contexto que para ser um cidadão mesmo vivendo em sociedade é necessário ter 
consciência de seus direitos e deveres para que seus direitos não sejam violados, e seus 
deveres cumpridos julgo improcedente o recurso. 
 
QUESTÃO 10: 
ID DO RECURSO: 2834, 2843, 2847,2856, 2859, 2860, 2878, 2870, 2897, 2898 
RESULTADO: RECURSO ACEITO 
Recurso aceito tendo em vista que a alternativa correta será a D. 
 
QUESTÃO 12: 
ID DO RECURSO: 2871 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Não procede o recurso tendo em vista que o enunciado da questão especifica a relação entre 
emprego e renda, o que está claro na letra D e não na letra C como diz o recurso. 
 
QUESTÃO 19: 
ID DO RECURSO: 2851 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Tendo em vista que na questão que se refere como alternativa correta “providenciar atendimento 
inicial e temporário a vítima ate a chegada de um socorro profissional, e sendo coerente com a 
legislação de transito, considero improcedente o recurso. 
 
QUESTÃO 20: 
ID DO RECURSO: 2866 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
Como não há tolerância para qualquer quantidade de ingestão de álcool em exame de sangue e 
o atual limite é de 0,5mg para determinar a embriagues, por bafômetro, devido a margem de 
erro do aparelho definido em 2013, julgo improcedente o recurso. 
 
QUESTÃO 21: 
ID DO RECURSO: 2887, 2885 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
De acordo com o texto a opção que melhor se enquadra dentro do quadro sobre energia que 
libera pouco gases é a letra B já que são alternativas que contribuem menos para um quadro de 



 

 

 

 
poluição atmosférica, portanto julgo improcedente o recurso já que a energia atômica causa 
grande impacto na explosão do uranio e em perigo radioativo. 
 
QUESTÃO 22: 
ID DO RECURSO: 2818, 2820, 2819, 2852, 2853, 2854, 2862, 2876, 2877, 2886, 2889, 2890 
RESULTADO: RECURSO ACEITO 
Tendo em vista que o gás carbono é o gás que contribui para o aquecimento global, julgo 
procedente o recurso. Retificando o gabarito letra “C” 
 
 

NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO LEGISLATIVO 
PORTUGUES – QUESTÕES DE 01 A 10 

 
QUESTÃO 01 
ID DO RECURSO: 2839 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
IMPROCEDENTE. É uma questão interpretativa em que são apresentadas três proposições 
para que se marque a opção correta. Das apresentadas, não se pode dizer que a idade adulta é 
prognosticada como o período instável. Tal informação ocasiona o erro da proposição II, 
ratificando o gabarito oficial. 
 
QUESTÃO 07 
ID DO RECURSO: 2879 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
IMPROCEDENTE. A palavra “cônjuge” é substantivo sobrecomum, isto é, tem um só gênero 
gramatical que se aplica, indistintamente, a ambos os sexos. GABARITO MANTIDO. 
 
QUESTÃO 09 
ID DO RECURSO: 2879; 2838 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 
IMPROCEDENTE. A expressão “Nem um nem outro” é seguida por substantivo no singular. 
Havendo adjetivo, este vai para o plural. GABARITO MANTIDO. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS -– QUESTÕES DE 11 A 30 

 
QUESTÃO : 13 
PARECER:  A questão encontra-se de maneira  clara, não havendo espaço para dúvidas quanto 
a sua resolução.  
Decisão: A questão n° 13 mantém o gabarito 
RESULTADO:  RECURSO INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 14 
PARECER: O Parágrafo 2° do Artigo 5° nos diz:  “Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição NÃO excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.” Com isso, a 
questão encontra-se de maneira clara quanto ao que foi pedido.  
DECISÃO: A questão n° 14 mantém o gabarito.  



 

 

 

 
RESULTADO:  RECURSO INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 16 
PARECER:  Conforme analisado no edital, a questão foge do conteúdo programático 
estabelecido por este.  
DECISÃO:A  questão de n° 16 anulada. 
RESULTADO: RECURSO DEFERIDO 
 
QUESTÃO: 17 
PARECER: Os dados são suficientes para resolução da questão. 
DECISÃO: A questão de n° 17 mantém o gabarito. 
RESUTADO: RECURSO INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 18 
PARECER: A questão encontra-se dentro do conteúdo programático estabelecido pelo o edital. “ 
ECONOMIA, POLÍTICA E SOCIEDADE DO BRASIL” 
DECISÃO: A questão de n° 18mantém o gabarito. 
RESULTADO:  RESCURSO INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 25 
PARECER: A questão encontra-se dentro do conteúdo programático estabelecido pelo o edital. “ 
ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA: SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.” 
DECISÃO: A questão de n° 25 mantém o gabarito. 
RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 26 
PARECER:  A questão não contém resposta correta que esteja de acordo com o enunciado da 
questão.  
DECISÃO:  A questão de n° 26 será anulada 
RESULTADO: RECURSO DEFERIDO 
 
QUESTÃO: 28 
PARECER: A questão encontra-se dentro do conteúdo programático estabelecido pelo edital. “ 
Ecologia e meio Ambiente.” 
DECISÃO: A Questão de n° 28 mantém o gabarito. 
RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 30 
PARECER:  A questão encontra-se com duas alternativas viáveis para a resposta da questão.  
DECISÃO: A questão de n° 30 será anulda 
RESULTADO: RECURSO DEFERIDO  
 
 
 

NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA LEGISLATIVO 
PORTUGUES – QUESTÕES DE 01 A 5 

QUESTÃO 02 

ID DO RECURSO: 2872 



 

 

 

 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO 

IMPROCEDENTE. O parágrafo é estruturado a partir de uma ideia-núcleo, relacionada à ideia 

principal do texto; logo, Xenofobia. GABARITO MANTIDO.  

 

QUESTÃO 03 

ID DO RECURSO: 2873; 2896 

RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO  
IMPROCEDENTE. Questão de interpretação de texto. GABARITO MANTIDO.  
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS -– QUESTÕES DE 06 A 10 
 

 
QUESTÃO: 7 
PARECER: O Candidato faz referência à alternativa de forma equivocada, afirmando que o 
gabarito marca como certa é a letra E, mas o gabarito que consta é a alternativa D.  
RESULTADO: RECURSO INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 10 
PARECER: Ao analisar a questão, constatou-se duas alternativas  viáveis à resposta.  
DECISÃO: A QUESTÃO ENCONTRA-SE ANULADA.  
RESULTADO: RECURSO DEFERITO  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -– QUESTÕES DE 11 A 40 
 

QUESTÃO:13 
ID DO RECURSO: 2867 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO  

Em síntese, o recorrente faz alusão ao princípio do devido processo legal como a 
alternativa correta. Em nenhum momento embasa seu pedido. 

A prova obtida por meio ilícito é aquela colhida com infração das leis, como por exemplo, 
as advindas de tortura, lesões corporais, fraude, invasões, etc. Existe também a prova ilícita por 
derivação ou derivada, que é aquela que em si é regular, mas só foi conseguida por intermédio 
de uma prova ilícita. Exemplo: obtida uma confissão através de tortura, faz se a apreensão do 
corpo da vítima, cujo local de ocultamento o réu confessou. A apreensão é, em si, regular, mas 
só existiu por causa da prova ilícita inicial. Assim, a prova ilícita derivada também não é aceita 
em juízo. 

Aplica-se aqui a teoria dos frutos da árvore venenosa, criada pela Suprema Corte dos 
EUA, absolvida pela CF/88 em seu art. 5º, inciso LVI – são inadmissíveis, no processo, as 
provas obtidas por meios ilícitos.   

Pelo exposto, julgo improcedente o recurso, ratificando o gabarito. 
QUESTÃO: 20 
ID DO RECURSO: 2875 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO  



 

 

 

 
A questão refere-se ao princípio da presunção ou estado de inocência, consagrado na 

CF/88 no art. 5º, inciso LVII – ninguém será considerado culpado até o transito em julgado de 
sentença penal condenatória. 

Referido princípio é fruto de uma evolução humanista do Direito Penal, tendo como 
características a manutenção da primariedade do réu até uma decisão condenatória transitada 
em julgado, ou seja, o réu pode responder a dezenas de processos, se nenhum fez coisa 
julgada, mantém-se a ficha limpa. 

Vale ressaltar que não conflita com as modalidades de prisão cautelar previstas na lei. Na 
oportuna lição de Afrânio Silva Jardim (Direito Processual Penal, Ed. Forense, 5ª Edição), “o que 
a nova Constituição proíbe é que o legislador ordinário inverta o ônus da prova, exigindo que o 
réu tenha que provar a sua inocência, sob pena de condenação em razão da dúvida”. Dessa 
forma, corrobora diretamente com o princípio do in dúbio pro reo, em caso de incerteza sobre 
fato juridicamente relevante se 

Pelo exposto, julgo improcedente o recurso, ratificando o gabarito. 
 

QUESTÃO: 21 
ID DO RECURSO: 2827 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO  

Em síntese, a recorrente pede a anulação da questão, uma vez que a Constituição não 
pormenoriza os aspectos de “graça”, o que só seria possível com conhecimentos na Lei de 
Execução Penal que não faz parte do edital. 

Direito constitucional é o ramo do direito público que estuda os princípios e normas 
estruturadoras do Estado e garantidoras dos direitos e liberdades individuais. Assim, o Direito 
constitucional não vive e não é isolado, fazendo interligações com outros ramos. 

O enunciado da questão está transcrito na CF/88 em seu art. 5º, inciso XLVIII, assim não 
há qualquer irregularidade quanto ao assunto abordado. 

 Pelo exposto, julgo improcedente o recurso, ratificando o gabarito. 
 
QUESTÃO: 38 
ID DO RECURSO: 2823 
RESULTADO: RECURSO ACEITO  
Sobre a análise inicial: 
Dos itens na prova: 
O item I diz que na hipótese dos casos de Improbidade administrativa que cause lesão ao erário, 
mas a redação do art. 12, I da lei faz referência ao art. 9º que trata de improbidade 
administrativa que importem enriquecimento ilícito; Na mesma linha, o item II refere-se ao casos 
de improbidade importando enriquecimento ilícito, porém a referida lei no art. 12, II refere-se ao 
art. 10 que trata dos atos de improbidade que causem prejuízo ao erário; O item III traz em sua 
redação a literalidade da lei.  
Dessa forma, os itens I e II estão falsos; e o item III está verdadeiro. 
Das opções: 

a) Os itens I e III estão corretos – F   
b) O item II está falso – V  
c) Os itens II e III estão falsos - F 
d) O item III está correto - V 
e) Os itens I, II e III estão corretos – F 

 



 

 

 

 
Pelo exposto, julgo procedente o recurso, anulando a questão. Uma vez que, foi evidenciado o 
equívoco nas opções, tendo a questão apresentado duas alternativas como sendo verdadeiras, 
os itens B e D.  
 
QUESTÃO: 33 
ID DO CONCURSO: 2893 
RESULTADO: RECURSO NÃO ACEITO  
Sob um olhar inicial, a questão traz um conceito explícito correlacionando-o com a respectiva 
classificação do ato administrativo, pedindo a opção correta. Diante disso, passamos a analisar 
as alternativas: 

Conforme o também doutrinador Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo, na obra Direito 

administrativo descomplicado afirma que os atos vinculados são os que a administração pratica 

sem margem alguma de liberdade de decisão, pois a lei previamente determinou o único 

comportamento possível a ser obrigatoriamente adotado. Como o próprio nome do ato já diz, 

este ato vincula-se ao descrito em lei. A interpretação corrobora com a do renomado doutrinador 

Hely Lopes conforme descrito no recurso, reforçando a veracidade da alternativa.  (Item A – 

Correto) 

A alternativa B traz a descrição de Atos Gerais caracterizam-se por não possuir destinatários 

determinados. Apresentam apenas hipóteses normativas aplicáveis a todas as pessoas e 

situações fáticas que se enquadrem. (Item B – Incorreto por não se tratar de ato discricionário)  

A alternativa C refere-se a Atos Discricionário são aqueles que a administração pode praticar 

com certa liberdade de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo 

de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativa. (Item C – Incorreto por não 

se tratar de ato gerais)  

Alternativa D tem o conceito de Atos Composto de império são aqueles cujo conteúdo resulta da 

manifestação de um só órgão, mas a sua edição ou a produção de seus efeitos depende de um 

outro ato que o aprove. (Item D – Incorreto por não se tratar de ato de império) 

E, por fim a alternativa E trata-se de ato complexo e seu conceito, como sendo o que necessita, 

para sua formação, da manifestação de vontade de dois ou mais diferentes órgãos ou 

autoridades. (Item D – Incorreto por não se tratar de ato composto) 
 

Pelo exposto, julgo improcedente o recurso, ratificando o gabarito oficial.  
 


